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Prezados Clientes!  
 
Devido aos constantes questionamentos sobre o assunto referente a Nota Fiscal 
Complementar de Importação, retransmitimos em anexo a solução de consulta tributária 
publicada pela SEFAZ/SP dando o parecer sobre o assunto.  
 
A consulta faz a diferenciação dos custos “diretos” (valores relacionados as despesas 
aduaneiras) que devem compor a nota fiscal de entrada, e os custos “indiretos” (valores 
relacionados a prestação de serviços) que não se configuram como despesas aduaneiras 
e, portanto, não integram a base de cálculo do ICMS e consequentemente não devem ser 
lançados em nota fiscal complementar de importação.  
 
Pedimos que a matéria em questão seja encaminhada ao setor fiscal da empresa para 
estudo.  
 
Abaixo seguem as bases legais citadas na solução de consulta:  
 

Decreto 45.490/00 – RICMS/SP 2000 
 
Capítulo II – Do cálculo do imposto  
 
Base de cálculo do ICMS 
 
Artigo 37 - Ressalvados os casos expressamente previstos, a base de cálculo do 
imposto nas hipóteses do artigo 2º é:   
 
IV - quanto ao desembaraço aludido no inciso IV, o valor constante do documento de 
importação, acrescido do valor dos Impostos de Importação, sobre Produtos 
Industrializados e sobre Operações de Câmbio, bem como de quaisquer outros 
impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras, observado o disposto nos §§ 
5º, 6º e 8º;  
 
§ 5° - Na hipótese do inciso IV, o valor de importação expresso em moeda 
estrangeira será convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio 
utilizada no cálculo do Imposto de Importação, sem qualquer acréscimo ou 
devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo 
do preço, observando-se o seguinte: 
 
1 - o valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo do Imposto de 
Importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o valor declarado; 
 
2 - não sendo devido o Imposto de Importação, utilizar-se-á a taxa de câmbio 
empregada para cálculo do Imposto de Importação no dia do início do despacho 
aduaneiro. 
 
§ 6º - Para o fim previsto no inciso IV, entendem-se como demais despesas 
aduaneiras aquelas efetivamente pagas à repartição alfandegária até o momento do 
desembaraço da mercadoria, tais como diferenças de peso, classificação fiscal e 
multas por infrações. 
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§ 8º - Na hipótese do inciso IV:  
 
1 - havendo suspensão de tributos federais por ocasião do desembaraço aduaneiro, 
o lançamento da parcela do imposto correspondente a esses tributos federais fica 
também suspenso, devendo ser efetivado no momento em que ocorrer a cobrança, 
pela União, dos tributos federais suspensos; 
 
2 - tratando-se de reimportação de bem ou mercadoria remetidos ao exterior sob 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Exportação Temporária para 
Aperfeiçoamento Passivo, disciplinado pela legislação federal específica, a base de 
cálculo do imposto será o valor dispendido ou pago pelo importador relativamente ao 
aperfeiçoamento passivo realizado no exterior, acrescido dos tributos federais e das 
multas eventualmente incidentes na reimportação, bem como das respectivas 
despesas aduaneiras. 
 

Nota Fiscal Complementar 
 
Artigo 137 - Relativamente à mercadoria ou bem importado a que se refere a alínea 
"f" do inciso I do artigo anterior, observar-se-á, ainda, o seguinte:  
 
IV - conhecido o custo final da importação e sendo ele superior ao valor consignado 
no documento fiscal referido nos incisos I ou II, será emitida Nota Fiscal, no valor 
complementar, na qual constarão: 
 
a) todos os demais elementos componentes do custo; 
 
b) remissão ao documento fiscal emitido por ocasião da entrada da mercadoria; 
 
V - a Nota Fiscal do valor complementar, emitida nos termos do inciso anterior, além 
do lançamento normal no livro Registro de Entradas, terá seu número de ordem 
anotado na coluna "Observações", na linha correspondente ao lançamento do 
documento fiscal emitido por ocasião da entrada da mercadoria no estabelecimento. 

 
 
 
Fonte: Consultoria Haidar  
 
 
 
 
 

( VER CONSULTA OFICIAL A SEGUIR ) 












